
Assistente Amnsra
Mun. Moua Monte yeril-MT

DEFERIMENTO DA PRESIDÊNCIA

GABINETE DO, PRESIDENTE EM
TARIA

Declaro, para todos os fins de direito, que as ações e despesas aqui descritas são de minha

inteira responsabilidade, tendo sido realizadas no decurso do mês, exclusivamente no exercício

de minhas funções parlamentares, em conformidade com os princípios da legalidade,

moralidade, impessoalidade e transparência, bem como em estrita observância ao interesse

úblico. Declaro, ainda, que assumo plena e total responsabilidade pela veracidade das
(informações prestadas e pelos atos a elas relacionados, estando ciente das implicações legais e

dministrativas decorrentes de eventuais inconsistências ou irregularidades.

VEREADOR: SILVANA DA SILVA MARIA
RELATÓRIO DE ATIVIDADES PARLAMENTARES

Estado de Mato Grosso
C.N.P.J. n. 33.683.772/0001-24

Câmara Municipal de Nova Monte Verde
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Declaro, para todos os fins de direito, que as ações e despesas aqui descritas são de minha

inteira responsabilidade, tendo sido realizadas no decurso do mês, exclusivamente no exercício

de minhas funções parlamentares, em conformidade com os princípios da legalidade,

moralidade, impessoalidade e transparência, bem como em estrita observância ao interesse

úblico. Declaro, ainda, que assumo plena e total responsabilidade pela veracidade das

informações prestadas e pelos atos a elas relacionados, estando ciente das implicações legais e

dministrativas decorrentes de eventuais inconsistências ou irregularidades.
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eclaro, para todos os fins de direito, que as ações e despesas aqui descritas são de minha

nteira responsabilidade, tendo sido realizadas no decurso do mês, exclusivamente no exercício

de minhas funções parlamentares, em conformidade com os princípios da legalidade,

moralidade, impessoalidade e transparência, bem como em estrita observância ao interesse
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nformações prestadas e pelos atos a elas relacionados, estando ciente das implicações legais e

administrativas decorrentes de eventuais inconsistências ou irregularidades.
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TELEFONE PARA
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ATENDIMENTO
"PRESENCIAL"

SEGUNDA A SEXTA-FEIRA
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Nova Monte Verde-MT, 27 de fevereiro de 2026.

I •Nos termos do artigo Io da Lei supra, DECLARA que:

a)Declaro de que a despesa foi realizada em razão da atividade inerente ao

exercício do mandato parlamentar;

•    i.•"''

b)Declaro de que se assume a inteira responsabilidade pela veracidade e
autenticidade da documentação apresentada;

c)Declaro que o preço contratado está de acordo com os valores de mercado.

Nestes termos,

Pede deferimento.

j    REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Nova Monte Verde - MT

iO Vereador que este subscreve, SILVANA DA SILVA

MARIA,1 CPF 629.988.111-91, nos explícitos termos da Lei Municipal n

1.368/2025, vem mui respeitosamente até a Vossa Excelência, REQUERER, que

digne conceder-lhe indenização no valor de R$ 3.100,00 (Três mil e cem reais),

referente gastos ocorridos no mês de FEVEREIRO/2026.


